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CONTRATO N.º 019/2024 
  

AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S-10) A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SERVIDORES/PARLAMENTARES DA CÂMARA DE 
VEREADORES DO MORENO, NOS 
DESLOCAMENTOS A SERVIÇO DESTA CASA 
LEGISLATIVA, QUE ENTRE SI, FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL E A EMPRESA POSTO VALE DOS 
EUCALIPTOS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DO MORENO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Av. Dr. Sofrônio Portela, 3665 – Moreno – PE, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.057.606/0001-75, representado por seu titular, Sr. Presidente da Câmara de 
Vereadores de Moreno de Moreno , Sr. MOZART CLAUDIO BRUNO, brasileiro, casado, 
inscrito no C.P.F/M.F. n° xxx.165.xxx-15, e de outro lado, O POSTO VALE DOS 
EUCALIPTOS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Situada na AV. Sofrônio Portela, 
4043, CENTRO, MORENO – PE, inscrito no CNPJ: 32.830.207/0001-80. Neste ato 
representando pelo Sr. Gabriel Gioia Roma Victor De Araújo, nacionalidade Brasileira, 
Empresário, CPF nº xxx.150.xxx-59, Carteira De Identidade nº 78xx73x, órgão expedidor 
Secretaria De Defesa Social - PE, residente e domiciliado na Rua Professor Ozias Ribeiro, 
61, Apto. 302, Edf. Maria Yone, Boa Viagem, Recife, PE, doravante denominadas 
CONTRATANTE E CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, 
proveniente de processo administrativo originário da modalidade Pregão Eletrônico 
001/2024, homologado pelo representante do CONTRATANTE em data de 11/02/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00001/2024, 
processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; Decreto Municipal 141/2023; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 
Consiste o objeto deste instrumento Aquisição parcelada de combustíveis 
(Gasolina Comum, Etanol e Diesel S-10) a fim de atender as necessidades dos 
Servidores/Parlamentares da Câmara de Vereadores do Moreno, nos 
deslocamentos a serviço desta casa Legislativa, de acordo com as normas e 
demais especificações técnicas previstas no Termo de Referência – Anexo I, do edital.  
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O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
2.1 O valor do presente contrato, para efeito de empenho contábil, de prestação de 
garantia de aplicação de penalidades, é de R$ 326.072,06 (trezentos e vinte e seis 
mil e setenta e dois reais e seis centavos), correspondente ao valor total do objeto 
adjudicado a “CONTRATADA”.  
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
Valor 

Referência 
Unitário 

Valor 
Referência 

Total 

01 GASOLINA COMUM LARCO LITROS 40713 R$ 6,09  R$ 247.942,17  

02 ETANOL COMUM LARCO LITROS 3571 R$ 4,43  R$15.819,53  

03 DIESEL S-10 LARCO LITROS 10597 R$ 5,88  R$62.310,36  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

O preço por litro de combustível poderá ser reajustado, para mais ou para menos, na 
mesma época, caso haja variação no preço praticado pelas distribuidoras, autorizado ou 
determinado pela ANP - Agência Nacional do Petróleo ou por outro Órgão que venha a 
substitui-la. 

A CONTRATADA comunicará, por escrito, as alterações de preços e a data de início da 
vigência desses novos preços. 

O requerimento e alteração dos preços registrados deverá estar acompanhado de 
robusta prova documental acerca dos fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, com analítica demonstração de causa e efeito entre os fatos e o impacto 
nas obrigações fixadas na ata, sob pena de não conhecimento do pleito. 

Não serão aceitos requerimentos de alteração dos valores instruídos com base apenas 
em notas fiscais. 

Sempre que houver alteração nos preços dos combustíveis, seja motivada por elevação 
do preço para os consumidores, por redução ou por simples promoção temporária, essa 
alteração será registrada por simples apostila no verso deste contrato. 
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

20001- Câmara Municipal de Vereadores de Moreno 
20001 0103101022.086 – MANUTENAÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
Elemento de despesa: 3.1.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (Trinta) dias, contados da 
entrega da nota fiscal devidamente atestada ao setor competente.  

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 
qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimo de qualquer natureza. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura do Contrato: 

a - Entrega: 2 (dois) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: A vigência da presente contratação 
será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento contratual; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos do Artigo 105 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b – Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. 
Nesse sentido foram designados: ...; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com 
suas alterações;   

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
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Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase 
de habilitação. 

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 

O abastecimento deverá ser realizado no endereço da contratada, das 07:00 horas às 
20:00 durante todos os dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados. 

A contratada deverá disponibilizar funcionário(os) devidamente identificados, para 
realizar o abastecimento dos veículos nos dias e horários estabelecidos no item anterior. 

O funcionário da contratada disponibilizado para a realização do abastecimento deverá 
estar instruído a realização do procedimento, bem como informado das condições de 
abastecimento apenas com a apresentação de ordem de fornecimento assinada pelo 
responsável designado pelo CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO – PE. 

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser 
efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais;   

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 
municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de 
infrações a que houver dado causa;   

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, 
respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   

A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o 
ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  
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Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na 
execução do contrato;   

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

O recebimento provisório ou definitivo, não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DE ABASTECIMENTO E DA 
ENTREGA DO MATERIAL 

Os itens relacionados (ESPECIFICAÇÕES DOS COMBUSTÍVEIS, QUANTIDADE E SEUS 
DESTINOS), contidos no termo de referência, deverão ser fornecidos imediatamente 
após a solicitação do servidor indicado pela Gestão do CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MORENO - PE; 

Não deverão ser aceitas pelos Postos, ordens de fornecimento, que não estejam 
devidamente assinados pelo (a) responsável indicado pela Administração, sob pena de 
comprometimento no pagamento. 
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A iniciar na data de assinatura do contrato, as faturas relativas aos consumos mensais 
devem ser encaminhadas ao setor financeiro do Município, juntamente com os 
comprovantes de abastecimentos e a respectiva nota Fiscal, com o apontamento dos 
consumos totais do mês em referência. 

O combustível será fornecido na bomba do Posto da Contratada, no horário das 06h às 
18 h, durante todos os dias da semana, inclusive nos feriados. 

Os produtos deste Termo de Referência a serem adquiridos deverão atender as 
especificações da Agência Nacional de Petróleo – ANP ou do órgão federal responsável. 

Licitante vencedor, para o fornecimento dos produtos deverá possuir, à época da 
contratação, posto de combustível devidamente licenciado e reconhecido pela ANP, num 
raio máximo de 10 (dez) quilômetros da sede do Munícipio, contendo todos os 
equipamentos, maquinários e instalações necessários ao abastecimento da frota de 
veículos.  

O limite de 10 (dez) quilômetros foi estabelecido de forma a atender aos princípios da 
economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária superior 
implicaria mais dispêndio de combustível, assim a vantagem do “Menor Preço” ficará 
prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota, bem como o 
tempo de deslocamento, como também um maior desgaste dos veículos. 

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da 
Lei Federal nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 

b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO 

a - Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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b -A gestão contratual deste objeto será designado servidor através de portaria servidor 
lotado no Fundo Municipal de Educação na função. 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

l) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente;  

m) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 
cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

n) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos Combustíveis;  
o) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do 

preposto; 
p) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
q) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
r) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais;  
s) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  
t) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 

do contrato não seja ultrapassado;  
u) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais; 
v) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de 

prazos e fiscalização; 

c - A gestão contratual deste objeto será designado servidor através de portaria 
servidor lotado no Fundo Municipal de Educação na função 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente 
de suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, 
com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração 
contratante quanto da contratada.  

k) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.  

l) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e 
dentro dos prazos estabelecidos.  

m) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e 
seus anexos.  

n) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua fornecimento, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado;  
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o) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele 
que se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim 
como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em 
proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;  

p) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
q) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de 

trabalho detalhado;  
r) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
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aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

l - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

m - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

n - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

o - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO 
Casa Henrique Barbosa da Paz Portela 

www.moreno.pe.leg.br 
 

Av. Dr. Sofrônio Portela, 3665 – Moreno – PE – CEP 54800-000 - CNPJ. 08.057.606/0001-75 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Moreno, para dirimir qualquer litígio oriundo   do   
presente     contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, 
renunciando, como renunciando têm a qualquer outro por mais privilegiado que seja até 
mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes. 
 
E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento de CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para o mesmo 
fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas 
testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento produza 
todos os efeitos legais. 

 
 

Moreno/PE, 15 de abril de 2024. 
 
 

 
______________________________ _______________________________ 

MOZART CLÁUDIO BRUNO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE MORENO 
- CONTRATANTE - 

POSTO VALE DOS EUCALIPTOS 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.  

CNPJ: 32.830.207/0001-80 
- CONTRATADA - 

 

Testamunhas: 

 
__________________________                                   
CPF:  
 
__________________________ 
CPF: 


